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PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA -u FLSNº o
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 2022.08.11.01

PROCESSO Nº 2022.08.11.01

Processo nº. 2022.08.11.01
Modalidade: TOMADA DE PREÇO Nº. 2022.08.11.01
Data da Emissão: 11 DE AGOSTO DE 2022
Data da Abertura: 30 DE AGOSTO DE 2022
Hora: 08:00 horas
Tipo de Licitação: Menor Preço
Regime de Execução: Indireto, empreitada por preço global/item
Dotação Orcamentária:

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 1401.04.122.0041.2.080 (1500000000)

E GESTAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1101.10.122.0046.2.060 (1500100200)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 0701.12.122.0004.2.011 (1500100100)
EDUCACAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 0901.08.122.0047.2.030 (1500000000)TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

Categoria Econômica: 33.90.39.00
Unidades Administrativas: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA, por intermédio do Presidente da Comissão
Permanente de Licitação (CPL) portaria Nº 030102/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022, torna

público, para conhecimento dos interessados que em sua sala, na AVENIDA ANTÔNIO
RICARDO, Nº 43 - CENTRO - AURORA-CE, fará realizar licitação, na modalidade Tomada de

Preços, no tipo e regime supracitado, para atendimento do objeto desta licitação, observadas
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores,
legislações pertinentes e demais condições fixadas neste Edital.
Na data, hora e local indicados neste Edital o Presidente da Comissão de Licitação, receberá
dos participantes deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo:
Envelope nº 1. Documentos de Habilitação,
Envelope nº 2. Propostas de Preços.

1.0. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Edital é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO EM

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA - CE, CONFORME ANEXO 1.

Anexo - Modelo de Proposta de Preços,
Anexo Il - Minuta Contratual, Vo.

Anexo Ill - Declaração de idoneidade
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Anexo IV - Declaração em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854. de

Anexo V - Projeto Básico;
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Fede

2.0. DAS RESTRIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Das Restrições de participação:
2.1.1: Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea, com falêricia decretada ou
cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
2.1.2. Não será admitida a participação de interessados, sob a forma, de consórcio e não
sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si.
2.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.
2.1.4. A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas
neste Edital e em seus anexos.
2.1.5. A empresa interessada em participar da licitação deverá apresentar proposta para o
objeto que compõe o Anexo |, não sendo admitida proposta parcial;
2.1.6. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fac-símile, por meio eletrônico ou
similar ou via postal.
2.1.7. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de
quaisquer documentos, nem retificações de preços ou condições.
2.1.8. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra a
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA.
2.2. Das condições de participação:
2.2.1. Poderá participar do presente certame licitatório, pessoa jurídica devidamente cadastrada
na PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA, ou não cadastrada, que atender a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.
2.2.2. Poderão participar desta Licitação as pessoas Jurídicas que satisfazerem todas as
exigências abaixo estabelecidas.

3.0. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
3.1. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer
cidadão nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93, dirigida ao
Presidente da Comissão de Licitação. Sendo a impugnação apresentada, a Administração
deverá julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade
prevista no 8 1º do art. 113 da Lei Adjetiva.
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante a Administração o
licitante que o fizer até 02 (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação, a abertura dos envelopes propostas de preços, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
3.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
3.6. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações
aos recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado.

4.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
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41. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de docu de"saber "Documentos de Habilitação e Proposta de Preços", vedada a remessa via postal
4.1.1. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos (Documentos de Habilitação e Proposta de Preços),
na forma dos incisos | e Il a seguir:

|
- Envelope contendo os relativos aos Documentos de Habilitação:
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
TOMADA DE PREÇO Nº. 2022.08.11.01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO EM SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE LEGAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA - CE, CONFORME ANEXO |.

LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE Nº 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

- Envelope contendo a Proposta de Preços:
TOMADA DE PREÇO Nº. 2022.08.11.01
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO EM SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE LEGAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA - CE, CONFORME ANEXO 1.

LICITANTE: NPJ:
ENVELOPE Nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS)

4.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original, cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa
oficial.
4.2.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.2.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos
ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

5.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02)
5.1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia
legível autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de Imprensa Oficial, com
vigência plena até a data fixada para a abertura dos envelopes -Documentação!
5.1.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
5.2. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do
prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação, e dentro do prazo de
validade;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
r

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
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empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício

c) Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta; 0 DE UC
5.2.2- Prova de inscrição.na:

a) Fazenda Federal (CNPJ)

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS)
DES5.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.

b) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014.

c) À comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

f) Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispõe a Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de
2011.

5.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
5.3.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.3.1.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura da Ata e Contrato ou revogar a licitação.
5.3.1.3. A licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e de débitos trabalhistas
permanentemente durante toda a vigência do contrato.

5.4. Relativos à Qualificação Econômica - Financeira:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0601-40 - FONE: (88)3543-1022



Prefeitura Municipal de Aurora vesGOVERNO MUNICIPAL
CNPJ nº 07.978.042/0001-40

oe
FLSNº 94

b) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal
correspondente aocirculação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal exercício soc al

encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E
ENCERRAMENTO), devidamente registrado na Junta Comercial da sede. do licitante e
assinado por tontador habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentaçãodoLivro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

b.1) A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional
credenciado na forma exigida no item 4.2.5.1 deste edital.

C) Comprovação da boa situação financeira baseada na obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (>1 ou
= 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

LG = AC*RLP
PC+ELP AT : ATIVO TOTAL

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE
PC+ELP

SG = AT PC

LC = AC
PC RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

d) Prova de capital mínimo: integralizado equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado
para a contratação emitida em data não superior e 60 (Sessenta) dias, cuja comprovação será
feita através do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
apresentado e entregue na forma da lei.
e) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº. 123/2006, as licitantes
que forem optantes pelo simples nacional deverão apresentar certidão de enquadramento no
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta
Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e
declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº
123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do 8 4º do art. 3º
da Lei Complementar nº 123/2006.
5.5. Relativos à Qualificação Técnica:
a) Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Administração -
CRA, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades do ano corrente;
b) Atestado de capacidade técnica, compatível e característico com o objeto da licitação;

c) A licitante deverá apresentar ainda, duas fotografias legiveis das fachadas e interior da
empresa, para fins de comprovação de existência da sede e filiais (caso haja), devidamente
atualizadas;
5.6. Demais declarações:

a) Declaração de que encontra-se idônea para contratar com o Poder Público (Anexo III); r

Q
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b) Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Censti
Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, que não utiliza mão de obra direta ou
indireta de menores (Anexo IV);

c) Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo, se for o caso:
5.7. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será
aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.
5.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou
apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5.9. Havendo necessidade de análise minuciosa aos documentos exigidos na habilitação, o
Presidente da Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando nova data e horário
para a continuidade da mesma.

5.10. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de
protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.
5.11. Os documentos deverão ser apresentados, grampeados ou encadernados e numerados
na ordem prevista neste Edital.
5.12. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em
desacordo com o previsto neste Edita! inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do
envelope "Proposta" respectivo.
5.13. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste Edital.
5.14. Todos os documentos apresentados pelo licitante deverão ter o mesmo CNPJ e
endereço.

6.0. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01)
6.1, O envelope Proposta de Preços deverá conter a relação do objeto, sua discriminação
conforme o edital, contendo os seus respectivos preços em algarismos, em uma única via, sem
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante, nome do representante legal e CPF,
devendo suas folhas serem rubricadas e numeradas:
6.2. A indicação da identificação do licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá entregar o objeto da
licitação.
6.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da sua
apresentação.
6.4. Prazo de execução dos serviços até 12 (dose) meses.
6.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.6. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos,
encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão de
obra, lucro, toda a infraestrutura, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto da licitação.
6.7. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.8. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto
deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão

N
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contados ainiciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
recebimento da Ordem de Serviço

7.0. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS)
71. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Presidente da
Comissão de Licitação, a ser realizada na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura de
Aurora, (endereço constante do Preâmbulo), conforme indicado abaixo, de acordo com a
legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
7.2. Antes do início da sessão, o representante da .licitantes/procurador em participar do
certame, deverão apresentar documentos que os identifiquem junto ao Presidente da
Comissão de Licitação, inclusive com poderes para formulação e apresentação de recursos, ou
quaisquer outros atos ao bom cumprimento do andamento do processo licitatório.
7.3. No dia e local designado neste edital, às 08:00 horas, na presença dos representantes dos
licitantes, devidamente identificados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o
Presidente da Comissão de Licitação receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados
e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação
dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.
7.4. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo Presidente da Comissão de Licitação, entretanto, após encerrada a fase de
habilitação, ultrapassada à fase recursal, o Presidente da Comissão poderá devolver na própria
sessão, devidamente registrado em ata, os envelopes "Proposta de Preços" dos licitantes que
forem considerados inabilitados:
7.5. Considerando a devolução do "Envelope Proposta de Preços" no item anterior, caso o
licitante não o retire, ultrapassado a fase recursal, o "Envelope Proposta de Preços" ficará sob
a guarda da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias. Caso neste
período o Licitante assim não o retire, será o mesmo incinerado.
7.6. Cada licitante será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder
por todos os atos e efeitos previstos neste edital, ou por sua representada, desde que, seja
sócio e/ou representante legal que apresente procuração devidamente assinada pelo sócio da
empresa representada, além de cópia da carteira de identidade.
7.6.1. Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, para que possam ser
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes - Propostas de Preços.
7.7. O Presidente da Comissão de Licitação poderá, no curso da sessão pública da Tomada de
Preços, consultar o Cadastro da licitante (se houver), para comprovar a outorga de poderes,
caso necessário.
7.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

8.0. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
8.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
8.2. Recebidos os envelopes "01 - Documentos de Habilitação, "02 - Proposta de Preços",
proceder-se-á à abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
8.3. Em seguida será dada vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei.
8.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109,
inciso |, alínea "a", da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará a devolução aos
inabilitados, dos seus envelopes-proposta de preços lacrados.
8.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela
Comissão e licitantes presentes.

A
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8.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das proposPresidente da Comissão de Licitação examinará a aceitabilidade do primeiro classificàper
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.7. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazorecursal previsto no art. 109, inciso |, alínea "b", da Lei nº 8.666/93, salvo desistência expressa.
8.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente

8.9. Após a execução dos envelopes nelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
8.10. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de
Licitação, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata.
8.11. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
8.12. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que
será assinada pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme dispõe $ 1º do
art. 43 da Lei de Licitações.
8.13. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissão
suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de classificação, nos
meios de comunicação os quais o processo encontra-se vinculado e que a PREFEITURA

8.14. A Sessão poderá ser gravada pelo Presidente da Comissão de Licitação, por qualquer
meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica
ou de outra espécie. O Presidente da Comissão de Licitação comunicará aos licitantes qual o
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenta) dias após a data da reunião.
8.15. A Comissão de Licitação se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as
informações apresentadas pelo licitante sobre a documentação apresentada e com os serviços
ofertados.

de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação

MUNICIPAL DE AURORA dispuser.

9.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
9.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- à em conta, como fator
determinante, o menor preço global/item, desde que observadas às especificações e outras
estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente.
9.2. Será desclassificada a proposta que:
9.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;
9.2.2. Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente inexeguivel,
incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do disposto
no art. 44 e art. 48, inciso Il, da Lei Federal n.º 8.666/93;
9.2.3. Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de
redução sobre a de menor valor;
9.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito
de linguagem capazes de dificultar o julgamento;
9.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - à nos termos do
2º do art. 45 da Lei 8.666/98.
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9.4. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a conditéRABE*
microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,conforme instrumento convocatório, serão adotados os seguintes procedimentos:9.4.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situaçõesem que o valor apurado das. propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

9.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, utilizando-se o direito de desempate de
que trata o subitem 9.4.1, deverá abster-se do uso desta prerrogativa caso a sua receita bruta
anual já tenha excedido, no ano calendário anterior, o valor de que trata o inciso Il do 5 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, sob pena de nulidade e das responsabilidades cabíveis.
9.5. Na análise da (s) proposta (s) não- serão consideradas ofertas e outras informações não
solicitadas neste instrumento ou em diligências.
9.6. No julgamento da (s) proposta (s), a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
9.7. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas formais
sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

10.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação/homologação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada
mediante termo circunstanciado assinado pela autoridade competente, obedecida a ordem
classificatória, após ultrapassado o prazo recursal.

11.0. DOS RECURSOS
11.1. Das decisões da Comissão de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 109, da Lei
Federal nº 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de imprensa que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA dispuser, os quais o processo encontra-se vinculado,
salvo-se, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, nos
termos da Lei Adjetiva.
11.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao
Presidente da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA, podendo ser
protocolizados na sala da Comissão de Licitação, ou enviados via fax.
11.3. Na hipótese de utilização do fax, os originais deverão ser protocolizados na sala da
Comissão de Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de recurso,
sob pena de não acolhimento.
11.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA não se responsabilizará por recursos
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por
isso, não sejam protocolizados no prazo legal.
11.5. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos
de imprensa que a.PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA dispuser, na forma da Lei, que
poderão impugná-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei Federal 8.666/93.
11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.7. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na Comissão de Licitação.
11.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretário
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação do(s) adjudicatário(s).
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11.9. Dos atos. da Administração após a celebração do (s) Contrato(s), decofartos *aplicação da Lei no 8.666/93, caberão:
|
- recurso, dirigido ao Secretário competente, por intermédio do Presidente da Comissão de

Licitação, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser
protocolado na sede da própria Prefeitura Municipal, nos casos de anulação ou revogação da
licitação, rescisão do Contrato, a que se refere o inciso do artigo 79 da Lei nº 8.666/93 ou
aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
Il - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
HI - pedido de reconsideração de decisão do Secretário competente, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis
da intimação do ato.
11.9.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade (art. 109, S 4º, da Lei nº 8.666/93).
11.9.2. A intimação dos atos referidos no inciso | do item 11.9 do edital, excluindo-se as penas
de advertência e multa de mora, e no inciso Ill do mesmo item, será feita mediante publicação
nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal dispuser.
11.10. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

12.0. DA CONTRATAÇÃO
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA, doravante denominado
Contratante, e o licitante vencedor, doravante denominado Contratado, que observará os
termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes.
12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados da devida convocação,
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a
proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor.
12.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao Presidente da Comissão de Licitação, convocar as licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.6 deste edital), para fazé-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classif cada, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação.
12.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto la útil do mês seguinte ao
de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos
aditivos.
12.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
12.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.

13.0. DA VALIDADE, DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO
13.1. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eficácia da data da sua
assinatura até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, Il da Lei Geral
das Licitações.

FLSN0
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13.2 de execução do objeto será de até até12 (doze) meses, podendo ser prórtgageenos termos do art. 57, Il da Lei Geral das Licitações
13.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria competente da
PREFEITURA.MUNICIPAL DE AURORA/CE.
13.4. -Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à "Secretaria competente, até 10
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual
13.5.. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria competente da PREFEITURA
MUNICIPAL DE AURORA/CE., não serão considerados como inadimplemento contratual.

14.0. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATANTE
14.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas -as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a
Lei nº. 8.666/93.
14.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
14.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
14.4. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas, pelo setor competente.

15.0. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
15.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos
na proposta.
15.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato.
15.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.5. Utilizar profissionais devidamente habilitados.
15.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
15.7. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;
15.8. Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA(CE., mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá
a danos causados a terceiros, devendo a Contratada adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;
15.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a Contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por
escrito, da Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
15.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante,
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15.11. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, també
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE., por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma-vez que. a inadimplência da Contratada, com
referência às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE.
15:12. Disponibilizar, a qualquer temno, todã documentação: reférente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
Contrato.
15.13. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
15.14. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçãodas Leis do Trabalho e legislação pertinente;
15.16. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;
15.17. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros poreventuais danos ao meio ambiente causados pór ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados,
15.8. A Contratada estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

16.0. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei-n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou
parcial.

17.0. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FISCALIZAÇÃO EDO RECEBIMENTO
A

17.1..Os serviços deverão ser executados, obedecendo a todas as normas e prazos contidos
no instrumento convocatório, estando a Contratante obrigada a prestar todas e quaisquer
informações, que se fizerem necessárias, ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada.
17.2. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Prefeitura Municipal.
17.3. O recebimento definitivo se dará após a verificação das formalidades legais exigidas, por
servidor designado pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a sua
entrega, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.
17.4. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões técnicas e
fáticas, devendo a Contratada fazê-ia em conformidade com a indicação da Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

18.0. DA RESCISÃO DO CONTRATO
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18.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados. nos artigos 77nº 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações
posteriores.
18.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório,
pela Contratada, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante
notificação entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
18:3. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por atounilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado cortraditório e a ampla
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar,
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótesede desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da intimação comprovada da decisão rescisória.
18.4. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações.

19.0. DO PREÇO E DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será realizado após a execução dos serviços, com a devida documentação
fiscal;
19.1.1: Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio
econômico - financeiro do contrato, desde que o eventual auménto dos custos venha a ser
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica documentação hábil,
19.2. Os serviços serão atestados e pagos, pela Prefeitura Municipal, nos prazos e na forma
estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste
edital.
19.3. O pagamento será efetuado, em até o 15º. (décimo quinto) dia útil, contados da data do
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Prefeitura Municipal.
19.4. Os preços poderão ser reajustados, quando transcorridos 12 (doze) meses do contrato,
contados da apresentação da proposta de preços, conforme Índice Geral de Preços do
Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas, nos termos da Lei 10.192/2001.

20.0. DAS PENALIDADES
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
20.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
|
- advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); r
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b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquercláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicadaem dobro na reincidência;
Il - suspensão temporária. de-participação em licitação e impedimento de contratar com o

IV*- "declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base nos incisos anteriores.
20.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos |, Il e Hl do item 20.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV
do mesmo item.
20.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

20.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
|
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Il - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
20.6. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 20.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
20.7. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
20.8. As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício por dia de
interrupção na execução dos serviços limitada a 10% do mesmo valor

+.

Município de Aurora por prazó não superior a 02 (dois) anos

de execução fiscal, com encargos correspondentes

21.0. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
21.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta das

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 4401.04.122.0041.2.086 (1500000000)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1101.10.122.0046.2.080 (1500100200)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 0701.12.122.0004.2.011 (1500100100)
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 0901.08.122.0047.2.030 (1500000000)

dotações orçamentárias nº
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

GESTAO
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Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa juridici om

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

utilização de recursos da própria Prefeitura.

22.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. As normas que disciplinam está Tomadade Preços serão sempre interpretadas em favor
da: ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos
poderão ser resolvidos pelo Presidente da Comissão de Licitação durante a sessão.
22.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública desta Tomada de Preços.22.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazosem dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em
contrário.
22.6. A autoridade superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse públicodecorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos
termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.22.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca de Aurora-CE.
22.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
22.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, encaminhadas a
Comissão de Licitação. As impugnações referidas no item 3.0 e os recursos mencionados
neste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio
do Presidente da Comissão de Licitação, e protocolizados exclusivamente no endereçomencionado no Preâmbulo deste edital.
22.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, após o pagamento do custo de reprodução,nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no endereço constante no preâmbulo desse Edital, ou
gratuitamente através do site vuyw.tce.ce.gov.br (portal das licitações).
22.12. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, mediante aplicação do
caput do art. 54 da Lei nº 8.666/93.

Aurora-Ce, 11 DE AGOSTO DE 2022.

FRANCISCO MEIRELES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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